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Vereador policial Federal Suendei- pL

. lndicação ao Chefe do poder Executivo Municipal para arevitarização da área de preseruação amrbientat 
" "oÀitliçâii 

a"parque Linear devidament" irrr^,àítado, com pista decaminhada,. ao rongo da Avenida Dr. Adriano Machado det:::;,r:;: bairros parque dos pirineus e Reside nciat úiÀeza,

Excerentíssima senhora presidente da câmara Municipat de Anáporis-Go,

o Vereador subscrevente, nos termos do art. gg, §1o, alínea ,,i,, do Regimento lnterno,requer que seja encaminhada, lndicação ao crrlie do-poder rr..rtiro Municipal para arevitalização da área de preservaçãà ambientar e construção de parque Linear devidamenteparamentado, com pista de caminha.da, ao longo oá n 
"Àioa 

or. nãri-ano Machado de souza,nos bairros parque dos pirineus e Resioenciatvenãza, Ã"st, ,r0".

JUSTIFICATIVA

o bem ffn[:f:ffi:.:" fundamenta em três pilares argumentativos principais, todos orbitando
Em primeiro lugar objetiva-se proporcionar melhor qualidade de vida aos moradores nãosó do bairro mencioÀado, ,r. J" toO" a região cirlunvizinha, mediante lazer, bem comoequipamentos destinados à práticá de exercíci":-;"ü munícipes oe toàà, as fatxas etárias,

fl"o,,:r"#*ã,'#i""§f3,0'"1'.1'"lia populrçáo-" 
",i.ndo 

mais ,, .ãni,o de convivência e
Há também o beneÍício ambiental proveniente da revita lização e do uso consciente daárea indicada e das nascentes que irrigam 

" 
r"óiàà,'-qü, nr""ssariamente passarão a recebercuidados e manutenção constant". pot parte do poáel púbrico, a fim de garantir sua integridadee biodiversidade.

3ll, [;ixlx]1":?:,"-'j::l*::r'j:o:::r.,i-1'?" ?o ":rrio urbano do MunicÍpio de
â;l?l'i;"1ff:'.""15::",:'iJ':::a":-:^1il;ô;1ffi: ffi,i,ilil,1ii:1,T#H':'si".,x;q u e se 

:::": T'i_o^":?: 
u Í:r é: ll, u 0.. i"õÊ;; #; fi ffi # i::H : ,x:f LAnte o exposto, Íica ctara 

" ú;§à;-o-"";;'; social de o poder Executivo
::-grir 

esta indicação do Legislativo, em vistas de os benefícios supramencionadosà população 
"n"pàin".
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-PL

Palácio de Santana.
Av Jamel Cecíiq e SO, L 14
Bairro Jundiaí Anápoljs-qo
CEP:7511O-33o

anapolis.go.leg.br


